
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MUNICIPALNO 02112017.

DtsPoE soBRE A ALTERAçÃO ART. 20 DA

LEI MUNICIPAL NOíí62/2005 E DO ART. 10

DA LEI MUNICIPAL NO 1439/2008 QUE

DrsPÕE SOBRE A REGULARTZAçÃO DAS

CILINDRADAS DAS MOTOS UTILIZADAS NO

sERVtçO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE

PASSAGEIROS, DENOMINADO MOTO.TAXI

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI/RO,

SENHOR EDILSON FERREIRA DE ALENCAR faz saber que a Câmara Municipal

de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - O Aft.20 da Lei Municipal no 116212005 e o Art. 10

da Lei Municipal 143912008, passarão a ter a seguinte redação:

ARTIGO 20 - Fica estabelecido através desta Lei, que as

cilindradas das motocicletas utilizadas no serviço de moto-taxi deverão possuir entre

125 cilindradas a 160 cilindradas,

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr., 17 de abril de 2017.

EDILSO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

GABINETE DO PREFEITO

,'j

C=" *"rrroiro GErrilr'DrAI GTTTAIIA]IIALçY-*
PROJETO DE LEI 021/,2017.

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora.

O referido Projeto de Lei visa alterar a redação do Art. 20 da Lei

municipal No1 '16212005 e o Art. 1o da Lei Municipal no143912008, que dispõe sobre a

regularização das cilindradas das motos utilizadas no transporte de passageiros,

denominado mototaxi, no âmbito do Município de Presidente Medici/RO.

O referido dispositivo limita em 150 cilindradas a motos para o

transporte de passageiros, e, que caso os prestadores estão impedidos licenciar

veículos de cilindradas superiores a estabelecida na a Lei em apreço,

Nobres Legisladores oS motos taxistas veem constantemente

solicitando a alteração da Lei para fixar as cilindradas máximas em 160 cc, pois as

motos de 150 cc estão sendo substituídas paulatinamente, que certamente

culminará com retiradas das mesmas de linha de produção das fabricantes e

substituídas, por motos de maior potência, ou seja, as de 160 cc.

Certo de poder contar com a atenção e apreço de Vossas

Excelências, e sobre tudo com conhecimento sobre matéria, acreditamos que apos

serem observados os procedimentos regimentais desta Casa de Leis, a matéria será

oportunamente deliberada em plenário, com aprovação da mesma, por ser tratar de

matéria de interesse público.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Junior 17 de Abril de 2017.

w

=o,t"o@,oDE ALENCAR

Prefeito

Página 2 de 2

@í,-entro-PresidenteMédici-Ro-CEP:76916-oo0,Tel.:(69)347l.2s51/3246

do Município

I e-mail:



\
\

LEr MUNTCTPÀL No1439/2008

DISPõE SOBRE À
DÂ.S CILINDRÀDÀS DÀS
uTrLrzADÀs No sERs/rÇo DE

TAXI, E DÁ OUTRASi

Chefe do poder Executivo
Presidente Médicir Íro uso de atribuiçÕes que the
conferidas pela Lei Orgânica do MunÍclpio, faz saber
Câmara MunicÍpa1 aprovou e ele sanciona a seguinte.

Àrt. 1o Fica estabelecido através
as cilindradas das motocicletas utilizadas
moto-taxi, deverão possuir de l25cc a 1.50cc.

desta Iei,
no serviçr1

;§

de
são
ea

que
de

Àrt. 2o - Bsta lei em vigor na data de
publi,cação revogadas as disposiçÕes em contrário.

PAÇO MUNIC]PÀ], DR. -]OSÉ CUNHA E S]LVA JUNIOR, 22 dE JUIhO dC

2008.

CHÀRLES SEIZI MODRO
PREFETTO MUNICIPAÍ.,

EsrADo og noruoôHtR
pREFEtTURA MUNtctpAL DE pREStDENTe uÉotct

Gabinete do Prefeito
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LEIN'L16212005. \

»Á t'lovl' nuoeçÃo Á t'Bt MI'INIcIPâL

x" ,uírr-Du iô óB nrzPMBRo Dt-P22'
qun íisrbi §oBIP o rRANqq§P
INDIVIDUAL DE -PASSÀGEIROS 

ATRAVES

DE '"üôr-óir,ilii, - r uÁ ourRAs
ÍnovtuÊt'iclA§ '

oPrefeitoMunicipaldePresidenteMédici,noulo.dasatribuiçõesquolho
são corrferidas poÍ Lei, em especial * o';;;õ;;; ôrgânica Municipal' faz saber

que a Câmara frfunioç'a-ã*Íãr*aoro àptoiãIã.f" sancioía e publica a soguini;e:

LEI:

Àrt.looArtigo2odaleiMunicipalnoTíTlggpassaateraseguinte
redação:- ..Art. 2o - As motocicletas utilizadas no serviço de Moto-Táxi, além dos

equipamentos oürigatOrios dsverão nossyil o seguinte:

r 'terü*-iis cc ; 150cc(cilindrada);

II.oscondutoresdemotooicletasqug'vieremanrestarserviçodemoto.
Táxi, dsveráter no 

j*ããá. oz(«lois) anos de nâuititaçao na categoria exigida ;

III-oçondutor(proprietário)quenãocumprircomoRegulamento
porderáo direito da Concessão;

IV -SerProPrietário do bem:

v-ResidirnomunicÍpiohâmaisde02(dois)anos;

vI-oCredenciamentodoMoto-Táxidor.se.ásomentecoma
apresentâção ouu*ú..iiãao ã. *,u.ua."ir õri*inais do proprietário do veículo ;

vII-oproprietárionãopoderávender,oeder'outransferiratercoiroso
direito de concessÍo, cúe exctusivameitiã ioà"ib*tt'tivo Municipal transferir ou

.."ú" o direito dautilizaçõo do Moto-Ta:ri;

vIJl.OproprietáriodoMoto.Táxipoderáapresentarosegundocondutor
(substituto) em ca§o de ausência do mesmo;

Ix.oProprietárioteráobripçitodefirmarconvêniodeseguroparadar
maior segurançaao usuário ;

v
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ParágrafoÚnrco-rortrllg3e j:f:'^§1§**:ilffi#T'àTm'
rodos os ,oláliâ?['ol#r'f" ,Iil ffilâ*"(*soos) .o* no*" esiampado na parto

dianteira e traseira do jaleco'"

Àrt. 2o - esta Lsi entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposiçõos em contrário '

PaçoMrrrricipalDr.JoséCuúae§ilvaJúnior,25deÂbrildg2005.

C2>*-', q, íooÉ,q>
CHARLES SEIZI MODRO

Prefoito MuniciPal
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ESTADO DE RONDÔNIA
. PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

cÂrrln,l MUNrcrpAL DE pREsTDENTE MEDrcr

coMrssÃo DE IUsrrCã E REDAçÃõ
PROIETO DE LEr Ns.02u2ot7
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAT

A comissão de |ustiça e Redação emite parecer prévio Ao pRolETo
021/2017 de autoria do Executivo Municipal, no sentido de que o
encaminhado ao Departamento furídico desta casa de Leis, para ánálise
emissão de um novo parecer quanto ao aspecto gramatical e cónstitucional
matéria.

DE LEI NS.

mesmo seja
e posterior
da presente

q)*-J Xfuot'
ZE DO TOME

Membro

Sala das Comissões, L8 de 20t7.

Relator

poDER LEcrsLATrvo MUNrcrpAt _ coutssÃo os psnçe r nmeçÃo

DOS SANTOS
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oiennrerunuro ruruerco. 
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PAREcER .luRiotco 03112017 '

Aportou neste Departamento Jurídico o projeto em epigrafe

quedeuentradanestaCasadeLeisnodialltofutzolT,quetemporobjetoa

AlteraçãodoArt.2odaLei1l62t2005edoArt'10dalei1439/2008,quedispÕe

sobrearegularizaçãodascilindradasdasmotosutilizadasnoserviçode
transporte individual de passageiros' denominados moto-taxi'

conforme consta da presente propositura' trata-se de

alteraçãodaleiMunicipalll62t2oo|edaleiMunicipalNo1439/2008,que
regularizaoserviçodemoto-taxi,regulamentandoqueascilindradasdas
motocicletas,aSeremutilizadasnotransportedepassageirosdeveráopossuir

entre 125 a 160 cilindradas'

O Autor juntou justificativa e as leis 1439/2008 e

1662/2005.

No que tange à comPetência leg

presente matéria encontra arrimo no Art' 30' I da Constituição

PIO DE
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ESTADO DE RONDÔNIA .--.
POOTN LEGISLATIVO MUNICIPAL'

cÂuene uux topíu bi pnssto-rr'ttr MEDI cI'

DEPARTAMENTO IURIDICO'

al' bem como' ,[ffi-135, lll da

Orgânica Municipal' - LOM' c/c com Art' 29' ll' do

Casa de Leis - Rl'

A matéria aos requisitos gramaticais' legais e

constitucionais, devendo - ser tramitada regimental.

Esse é o Parecer'

Presidente Medici/RO' 1 Abril de2017 '

[ühhluül

Regimento lnterno desta



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂ*r1ru, MUNICIpAL DE pREsIDENTE MEDIcI

COM DE IUSTIçA E REDAçAO
PROIETO DE LEr Ne. O2U2O17
AUTORIA: DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de |ustiça e Redação emite Parecer Prévio AO PROIETO DE LEI Ns.

! OZI/2O17 DE AUTORIA DO EXECUTM MUNICIPAL, devendo o mesmo ser
apreciado, discutido, e votado pelo Plenário desta Casa de Leis, haja vista esta comissão
ter entendido que o presente projeto de lei preenche os requisitos legais e
orçamentários.

Sala das Comissões, L9 de abril de 20L7.

»rilw
ZE DO TOIVIE

IUIembro

Relator

PODER LEcBArTM MuNrCrpAL - cotttssÃo ospsnçe r nronçÃo



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

coMr DE FINÀ}{ÇÀS E ORÇÀ}ÍENTO. q!PROiIETO
ÀUTORIÀ:

DE LEI MUNTCTPÀr. No Ú2L/2OL7.
E'(EC(ITIVO MUNICIPÀL.

Comissâo de Fi to enite
Executivo Municipa]., devendo
e votado pelo plenário desta casa de Leis haja vista estacomissão ter entendido que o presente projeto de l_ei preencheos requisitos orçamentários e legais determinados em l-ei.

Sala

AI,AT RILIO

DOS SÀtflros
I,Iegobro

courssÃo psBilÂilENTE DE frNÀNÀNçÀs E oBçAMENTo pÁown r

Comissões, 19 de Abril de 2OLj.


